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GOLPES DO PIX: DE QUEM É A RESPONSABILIDADE?
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Com o advento da tecnologia ao fim do século XX, o poder de interação e informação se tornou ainda mais relevante no âmbito social e, consequentemente, econômico e jurídico. Essa evolução tecnológica impulsionou o desenvolvimento de novas formas de transações financeiras, levando à criação de sistemas de pagamento mais eficientes e acessíveis. Nesse contexto, o Banco Central do Brasil publicou a Portaria n. 97.909, de 3 de maio de 2018, com a finalidade de criar um ecossistema de pagamentos instantâneos, o PIX, como ficou popularmente conhecido. Essa forma de pagamento foi rapidamente explorada por indivíduos de má-fé e, infelizmente, tornou-se alvo de ataques baseados em engenharia social, resultando nos chamados “golpes do PIX”. Do segundo semestre de 2020 até o fim do ano de 2021,  foram registradoss 165% mais casos de vítimas de golpes do PIX. Pessoas vulneráveis, como idosos ou como aqueles que não possuem conhecimento de como usar adequadamente as ferramentas digitais, são particularmente suscetíveis a golpes do PIX. Diante desse contexto, foi o problema desta pesquisa: Há responsabilidade das instituições financeiras por golpes do PIX? Como objetivo geral, a pesquisa buscou analisar a responsabilidade extracontratual das instituições financeiras em casos de golpes do PIX. Para se alcançar esse objetivo geral, de forma específica, inicialmente, compreendeu-se a origem e as características do PIX. Depois, procedeu-se à identificação e ao estudo dos tipos mais comuns de golpe do PIX. Por fim, realizou-se estudo aprofundado da resposabilidade civil, a fim de evidenciar se ela existe para as instituições financeiras em casos de golpes do PIX. Como resultados, a pesquisa revelou que o PIX, lançado pelo Banco Central do Brasil, revolucionou o sistema de pagamentos instantâneos ao facilitar e baratear as transações financeiras em razão de eliminar a dependência da moeda física. No entanto, sua popularidade e facilidade de uso também o tornaram um alvo frequente de golpes. Os golpistas usam táticas de persuasão e manipulação psicológica para enganar as vítimas, aproveitando-se da confiança ou do desconhecimento das mesmas sobre transações digitais. Esses golpes incluem desde mensagens fraudulentas até falsas ofertas de emprego que atraem vítimas desavisadas para transferirem dinheiro de forma instantânea e irreversível. Verificou-se que a responsabilidade extracontratual dessas instituições em casos de golpes do PIX é uma questão complexa. Embora as instituições tenham o dever de implementar medidas de segurança eficazes e de educar os usuários sobre potenciais riscos, a responsabilidade por ressarcir valores perdidos em fraudes pode depender das circunstâncias específicas de cada caso, como falhas na segurança do sistema ou omissão de alertas de risco. Em conclusão, reconhece-se que só há possibilidade de responsabilização da instituição financeira quando comprovado erro, ora em alguma das ferramentas tidas pela plataforma, como a segurança de dados, ora na omissão de atendimento em sua ferramenta, o Mecanismo Especial de Devolução, ou “MED”. A responsabilidade extracontratual das instituições são de amplo grau, mas sua invocação só pode ser pertinente se houver real e exclusiva culpa dos bancos. 
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade Civil, PIX, Responsabilidade civil. 
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